LEI Nº 3.711/94

DEFINE O PERÍMETRO E LOGRADOURO QUE COMPÕEM O BAIRRO MORADA DO SOL                 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O BAIRRO MORADA DO SOL desta cidade, tem início na rua das Macaúbas confluência com a Avenida das Quaresmeiras, no sentido leste; neste ponto segue no mesmo sentido até a rua das Gameleiras; daí volve –se à esquerda e segue pelo alinhamento externo desta rua, seguindo pelo prolongamento do alinhamento até encontrar o eixo da Avenida Marabá; daí volve –se à esquerda seguindo pelo eixo da Avenida Marabá, até o alinhamento da Avenida das Quaresmeiras; neste ponto volve –se novamente à esquerda e segue por este alinhamento no sentido sul, até a  confluência da Avenida das Macaúbas, ponto de partida e fechamento do perímetro descrito.

Parágrafo único. Compõem o bairro os seguintes logradouros: Avenida Marabá (pelo eixo parte interna, pelo lado sul,desde o alinhamento da Avenida das Quaresmeiras até o prolongamento do alinhamento da rua das Gameleiras);rua Flamboyant;rua das Macaúbas; alinhamento da Avenida das Quaresmeiras (entre rua das Macaúbas e eixo da Avenida Marabá); rua dos Fícus ( entre rua das Macaúbas e rua Flamboyant); rua das Sibipirunas; rua Pau Brasil; rua das Sete Copas; rua das Massarandubas; rua dos Cumarus; rua das Aroeiras; rua do Tamboril; rua do Pau Ferro; rua Pau D’ Arco; rua Pau D’ Óleo; rua das Castanheiras;rua das Imbaúbas; rua dos Salgueiros e rua das Gameleiras.


Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                                                                                                                                     


Art. 3º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de abril de  1994.


EDUARDO CUSTÓDIO AMARAL GONTIJO MAIA – PREFEITO MUNICIPAL
